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EDITAIS  

LICITAÇÕES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/24 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br 

DATA: 02/09/2024 às 09h00min. 

 

Ariela Sagiorato da Costa Domingos 

Chefe do Setor de Licitações em substituição 

 

José Otávio Martins Junior 

Diretor do Depto. de Administração  

 

 

 

SECRETARIA 

PORTARIA 

 

 

PORTARIA Nº 18.155, DE 16 DE AGOSTO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Despacho n° 345/2024/DGP, elaborado 

pelo Diretor do Departamento de Gestão e Planejamento Urbano, 

Considerando o Despacho n° 412/2024/GAB/CG, 

elaborado pela Chefe de Gabinete, 

Considerando o processo nº 15030/2024,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear os engenheiros FABIANO CARNEIRO 

NASSIN - Engenheiro Civil/CREA-SP5070.71920-9, JEAN LUCAS 

CONCEIÇÃO DE MORAES – Engenheiro Civil/CREA-SP 

5069.98217-0 e LUCIANO LOPES GONÇALEZ - Engenheiro 

Civil/CREA-SP 5070.53180-1, para elaborarem laudo de avaliação 

do Lote 03 da Quadra E, com área de 4.408,65m², na Avenida 

Dolores Martins Rubinho, nº 695 - 2ª Etapa do Distrito Industrial, 

neste município, a ter seu uso permitido em caráter precário, pela 

Empresa FORTFISH AGROINDUSTRIAL.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro 

(16.08.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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FINAIS 

MEIO AMBIENTE 
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